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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-53.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008136-6/SP 

APELANTE :
SINDICATO DOS BIOMEDICOS PROFISSIONAIS DO ESTADO DE SAO 
PAULO SINBIESP

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP239411 ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081365320074036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, 
contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido afirma às fls 608/610:

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - CRTR/SP - DECRETO nº 88.439 - LEI nº 
6.684/79 - LEI nº 7.017/82 - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ATUAÇÃO DO BIOMÉDICO - FUNÇÕES DO 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Os Conselhos de profissões regulamentadas têm dentre os seus objetivos não apenas a fiscalização dos 
inscritos em seus quadros, mas também a defesa da sociedade. O Decreto nº 88.439/83 prescreve em 
seu artigo 1º que o Biomédico somente poderá atuar se for portador da Carteira de Identidade 
Profissional, expedida pelo Conselho Regional de Biomedicina da respectiva jurisdição. Outros artigos 
do referido Decreto e da Lei nº 6.684/79 estabelecem quais são as atividades que os Biomédicos 
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podem atuar, ressaltando não haver prejuízo do exercício das mesmas por outros profissionais, desde 
que habilitados na forma da legislação específica. Da análise da legislação pertinente ao caso, foi 
possível verificar que poderá o Biomédico atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas 
atividades complementares de diagnósticos, realizar análises físico-químicas e microbiológicas de 
interesse para o saneamento do meio ambiente, realizar serviços de radiografia, excluída a 
interpretação, atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnostico e de 
outros para os quais esteja legalmente habilitado, planejar e executar pesquisas científicas em 
instituições públicas e privadas, na área de sua especialidade profissional, condicionado para o 
desempenho de algumas dessas atividades apresentação de currículo que o capacite. O Conselho 
Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP lavrou auto de infração alegando a 
prestação de serviços por Biomédicos inerentes à função de Técnico em Radiologia sem o devido 
registro perante os seus quadros. Com base nos autos de infração pode-se inferir a ilegalidade do ato, 
posto que as irregularidades constatadas enquadram-se dentre as atribuições previstas na legislação 
que rege a profissão de Biomédico. Quanto ao apelo do Sindicato dos Biomédicos Profissionais do 
Estado de São Paulo, entendo que sentença a quo deve ser mantida. Não há argumentação substancial 
para que se exija dos Biomédicos, inscritos no Conselho Regional de Biomedicina da 1ª Região, o 
registro no Conselho Regional de Radiologia da 5ª Região, o que caracterizaria duplo registro, bem 
como a fixação da verba honorária sobre o valor da condenação. Apelações não providas.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, 
dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, 
consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. 
Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão 
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, 
RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 
535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses 
apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não 
está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda 
Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

O artigo 5º da Lei 6.684/79 dispõe:

"Art. 5º Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá:
    I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio 
ambiente;
    II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;
    III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico e de outros 
para os quais esteja legalmente habilitado;
    IV - planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, na área de sua 
especialidade profissional.
    Parágrafo único. O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo fica condicionado 
ao currículo efetivamente realizado que definirá a especialidade profissional.

Percebe-se que a Lei 6.684/1979 prevê a possibilidade de Biomédicos atuarem nos campos da 
radiografia e do radiodiagnóstico, sem excluir o exercício dessas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados. Portanto, conclui-se que não se tratam de atividades privativas dos Técnicos 
em Radiologia.
Assim, as razões recursais esboçadas pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia não impugnam 
de forma clara e suficiente os fundamentos acima expostos, o que atrai à espécie o óbice das Súmulas 
nº 283 /STF e nº 284 /STF, respectivamente:
Súmula 283 /STF: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DECISÃO 
RECORRIDA ASSENTA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO SUFICIENTE E O RECURSO NÃO ABRANGE 
TODOS ELES. 
Súmula 284 /STF: É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA 
SUA FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 01 de dezembro de 2015.
CECILIA MARCONDES 
Vice-Presidente
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